
INDICAÇÃO Nº 
3773
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, providências no sentido de se estudar a possibilidade de manter a Patrulha Rodoviária no município de Guapiara para realizar melhorias e manutenção de trechos de estradas rurais do município. 

JUSTIFICATIVA

O município de Guapiara vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para fazer a manutenção de suas estradas rurais.

Isso se deve, principalmente, ao fato de ter que aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não sobrando, portanto, recursos suficientes para atender outras áreas, a exemplo dessa importante melhoria.

Sobre esse crônico problema enfrentado por Guapiara, tenho conhecimento que o DER vem prestando um grande serviço aos municípios que contam com áreas rurais extensas, oferecendo sua Patrulha Rodoviária para realizar melhorias e manutenção de determinados trechos de estradas rurais. 

Nesse projeto, realizado em parceria com a Prefeitura, o DER fornece todos os equipamentos e recursos humanos, arcando com o combustível utilizado, cabendo a Prefeitura a responsabilidade do transporte e alimentação dos operadores de maquinas e motoristas de veículos. 

Não resta dúvida, que nessa parceria o município só tem a ganhar, tendo em vista que a Patrulha Rodoviária é formada por funcionários qualificados em operação de melhorias e manejo de estradas rurais e de equipamentos como moto niveladora, pá carregadeira, rolo compactador, trator de esteiras, retro-escavadeira, caminhão irrigador e caminhões com caçambas.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, oferecendo  à população desse município dignidade e melhores condições de vida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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